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DECRETO Nº 028, DE 21 DE JUNHO DE 2018. 
 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SECRETÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

que lhe conferem os incisos II e IV do art. 68 da Lei Orgânica Municipal,  

 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º – Fica nomeada MARA REBOUÇAS ALMEIDA DE AZEVEDO, para assumir o cargo, em 

comissão, de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, símbolo CC-1, da Prefeitura de Caetité, 

Estado da Bahia. 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE      E       PUBLIQUE-SE 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 21 de junho de 2018. 

 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETOS 
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PORTARIA Nº 048, DE 25 DE JUNHO DE 2018. 

 

DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETITÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO, que chegou ao conhecimento do executivo municipal, informações com indícios 

de suposta conduta irregular no cumprimento do dever funcional, por parte da servidora matriculada sob o nº 

5806; 

 

CONSIDERANDO, que é dever do gestor público adotar as providências legais para apurar casos de 

supostas irregularidades, sob pena de incorrer em sanções decorrentes da omissão, assegurando, sempre, o 

direito à ampla defesa e o transcurso do devido processo legal, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º – Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, em face da servidora 

matriculada sob o nº 5806, a fim de apurar suposta conduta irregular no cumprimento do dever funcional, nos 

termos do art. 158, da Lei Complementar nº 03/1994. 

 

 

Art. 2º – O processo será conduzido pela Comissão Permanente de Processo Administrativo 

Disciplinar, instituída através da Portaria Nº 302, de 13 de setembro de 2017, que apresentará seu relatório 

conclusivo no prazo determinado em lei, assegurando à interessada o direito a ampla defesa. 

 

 

Art. 3º – Nos casos em que a servidora estiver ausente da sua atividade laborativa, 

injustificadamente, fica determinada a aplicação de faltas, com seus respectivos efeitos, até o desfecho do 

processo administrativo. 

 

Art. 4º – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, oficiando-se a Gerência do Setor de 

Pessoal, para as providências decorrentes dos seus efeitos. 

 

REGISTRE-SE        E       PUBLIQUE-SE 

 

GABINETE DO PREFEITO DE CAETITÉ, em 25 de junho de 2018. 

 

 

ALDO RICARDO CARDOSO GONDIM 

Prefeito Municipal 
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